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CRÉDITO – Lillian Salgado, presidente do IDC: “As
instituiçõesoferecem um produto e entregam outro”

DEPÓSITO INDEVIDO – Marcelo Barbosa: “Dificilmente a pessoa que recebe esse dinheiro vai
ao Procon para devolvê-lo”

A Federação Brasileira dos Bancos (Febraban) afirmou,
em nota, que não endossa as práticas abusivas. “Como
provadesse compromisso, a Federação, emparceria com
a Associação Brasileira de Bancos, anunciou, na última
terça-feira (24/9), a cr iação de um sistema de
autorregulação específico sobre o assunto.
O objetivo das medidas, que entram em vigor em 2 de

janeiro de 2020, é aperfeiçoar o atendimento aos clien-
tes na oferta de crédito consignado no país.
A partir da análise das reclamações feitas aos bancos,

Procons, INSS, Senacon e pela plataforma consumidor.
gov.br, foi criadoumconjuntodenormaseprocedimentos
com focona transparência, no combateaoassédio comer-
cial e na qualificação de correspondentes bancários.
Além disso, as novas regras preveem a criação de um

sistema de bloqueio de ligações à disposição dos consu-
midoresquenãoquiseremreceber ofertasde crédito con-
signadoea formaçãodeumabasededadosparamonito-
rar reclamações sobre oferta inadequada do produto.
Vale ressaltar que amaioria dos bancos já conta com siste-

mas internosdeNãoPerturbequepermitemaoclienteentrar
em contato com a instituição financeira e solicitar o bloqueio
derecebimentodeligaçõesparaofertadecréditoconsignado.
Além disso, os consumidores podem usar o site consu-

midor.gov.br. A plataforma já conta com a adesão de
mais de 90 instituições financeiras, entre bancos, finan-
ceiras e administradoras de cartões de crédito, sendoque
de cada 10 demandas relacionadas a assuntos financei-
ros, 8 são resolvidas por meio da ferramenta”.

Depósitos feitos por ban-
cosnacontadeconsumido-
res sem solicitação prévia
podem ser considerados
amostra grátis, semneces-
sidadedepagamento, con-
forme determina o inciso
III do artigo 39 do Código
deDefesadoConsumidor.
“A pessoa que tiver o di-

nheirodepositadonaconta
semterpedidopodeprocu-
rar o Procon Assembleia e
nós iremos auxiliá-la”, afir-
mao coordenador-geral da
entidade,MarceloBarbosa.
A lei é clara: “os serviços

prestadoseosprodutosre-

metidos ou entregues ao
consumidor, na hipótese
prevista no inciso III, equi-
param-se às amostras grá-
tis, inexistindo obrigação
de pagamento”, diz o tex-
to. No entanto, ainda não
há decisão nesse sentido
com relação a emprésti-
mosbancários.
“Dificilmente a pessoa

que recebe esse dinheiro
vaiaoProconparadevolvê-
lo. Normalmente, elames-
ma faz uma transferência
devolvendoodinheiropa-
ra o banco. O problema é
quemuitaspessoas,princi-

palmente aposentados e
idosos, não percebem que
o dinheiro foi colocado na
contas deles. Só desco-
bremquandoveemosdes-
contosdosjurosnocontra-
cheque”,contaocoordena-
dor doProcon.

NAPRÁTICA
Foi o caso do aposentado
de 78 anos Valdoni Alves
Ferreira. Ele percebeu que
obenefícioestavaumpou-
co menor, mas não notou
o depósito de R$ 2.852 na
conta dele. “Eles tiravam
R$ 179domeusalário todo

mês e eu custei a entender
que estava pagando juros
por um empréstimo que
nãopedi”, diz.
De acordo com ele, de-

poisdeiraoProconparade-
volver a quantia, o banco
apareceu com um contra-
to falso. “A assinatura não
eraminha.Odinheiroestá
paradonaminhacontaaté
hoje, mas não consigo de-
volver.Oferecidevolverpa-
raobanco,maselessóacei-
tam cobrando juros. E me
recuso a pagar”, critica. O
aposentadorecorreuà Jus-
tiça e aguardadecisão.
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Sem pedido, depósitos são considerados ‘amostras grátis’
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AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se à disposição dos SenhoresAcionistas em nossa sede social, situada na
Rua Ludgero Dolabela nº 1.021 - Sala 501 - Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG –
CEP: 30441-048, os documentos que alude o artigo 133, da Lei 6.404/76, relativos
Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2018.

(a) Marcelo Tjurs - Diretor Presidente.
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